LEI N.º 2.063, DE 31/08/99

Autoriza a concessão de direito real de uso da área que menciona ao Grupo de Escoteiros Darcy Malta  - GEDM e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real por tempo indeterminado, da área pública situada ao lado da Escola Carlos Drumond de Andrade, no Bairro Olaria, ao grupo de Escoteiro Darcy multa - GEDM, CGC nº 26.201.210/0001 - 31, reconhecido de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 1.214, de 30/12/1991.

Art. 2º -  A área mencionada no art. 1º desta Lei ficará sob a responsabilidade do Grupo de Escoteiro Darcy Malta - GEDM, enquanto durar a concessão.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de agosto de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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